ESTADO DO RIQ GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQ SEBASTIAQO DO CAf

PROJETO DE LEI N° 039/2010

AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ALTERAR CARGA
HORARIA DE ASSISTENTES SOCIAIS

E A REMUNERA-LOS
PROPORCIONALMENTE PELAS
HORAS TRABALHADAS, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

DARCI JOSE LAUERMANN, Prefeito Municipal de Sao Sebastigo do Cai,

FAGCO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu, no usc das
atribuigbes que me confere a Lei Organica do Municipio, sanciono a seguinte

LELI

Art. 1.° Objetivando adequar as atividades do Centro de Referéncia de
Assisténcia Social-CRAS com os programas do Governo Federal, através do
Ministério de Desenvolvimento Social @ Combate a Fome-MDS e o Sistema
Unico de Assisténcia Social-SUAS, fica autorizado o Executivo Municipal, a seu
critério, ampliar a carga horaria dos assistentes sociais do Municipio de 22 para
até 40 horas semanais, majorando a retribuicdo pecuniaria mensal de forma
proporcional as horas trabalhadas.

Paragrafo anico. O aumento de carga horaria a que se refere o caput
deste artigo, devera ser aceito, por escrito, pelo servidor.

Art. 2.° As despesas decorrentes desta Lei correrao a conta de dotagdes
orgamentarias proprias.

Art. 3.° Esta Lei entrara em vigor em 01 de abril de 2010.

Gabinete do Prefeito Muniﬁigal de Sdo Sebastido do Cai,

DARC! JOSE LAUERMANN
Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAQ DO CAIl

EXPOSICAO DE MOTIVOS:

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Atraves do presente Projeto de Lei o Executivo Municipal solicita
autorizacdo desta Camara, para, objetivando adequar as atividades do Centro
de Referéncia de Assisténcia Social-CRAS com os programas do Governo
Federal, através do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome-
MDS e o Sistema Unico de Assisténcia Social-SUAS, que podem ser
transitdrias, a seu critério, ampliar a carga horaria dos assistentes sociais do
Municipio de 22 para até 40 horas semanais, majorandc a retribuicéo
pecuniaria mensal de forma proporcional as horas trabalhadas.

Importa dizer que tais programas, até a presente data, séo
transitérios € néo definitivos. Ndo é o caso de chamar uma nova assistente
social, pois o concurso publico foi amparado em 22 horas semanais e 0s
programas federais exigem assistentes sociais em tempo integral.

Por isso, o Executivo Municipal solicita a aprovagédo do referido
Projeto de Lei nos termos ora propostos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sdo Sebastido do Cai, em 26
de marco de 2010.

DARCI JOSE LAUERMANN
Prefeito Municipal
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Resolugiio N° 155/2010

A Comissfo Intergestora Bipartite da Assisténcia Social — CIB/RS, em
reunido ordinaria do dia 04 de margo de 2010, com objetivo de qualificar a gestdo da
Assisténcia Social e com as competéncias que lhe confere a NOB/SUAS/05, resolve:

Art. 1° - Referendar os requisitos para habilitagdo ou renovagio da
habilitagio dos municipios conforme a NOB/SUAS/2005.

Art. 2° - Definir os documentos comprobatérios do funcionamento da
Politica de Assisténcia Social, conforme na NOB/SUAS:

I — Cépia do Anexo 6, conforme a Lei 4.320/64, comprovando a Unidade -
Or¢amentaria Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS, para exercicio de 2010;

Pardgrafo Unico: As atividades finalisticas da Assisténcia Social devem
estar alocadas na unidade orgamentiria — Fundo Municipal da Assisténcia Social,
contemplando todos recursos referentes a esta Politica, como .recursos proprios ¢ de
outras fontes.

Il - Recursos humanos para o atendimento & populagio, com
assistente(s) social(s) e demais técnicos de nivel superior, compietando 40 horas

semanais em cada categoria, na seguinte proporgéo :

a) municipios com até 5.000 habitantes: um assistente social lotado na
Assisténcia Social;

b) municipios entre 5.001 a 10.000 habitantes: um assistente social € um
técnico de nivel superior lotados na Assisténcia Social;

‘C) municipios entre 10.001 a 20.000 habitantes: ‘dois assistentes sociais e
um técnico de nivel superior lotados na Assisténcia Social; '

d) municipios entre 20.001 & 50.000 habitantes: trés assmtentes sociais e
dois técnicos de nivel superior lotados na Assisténcia Social;

) municipios entre 50.001 4 100.000 habitantes: quatro assistentes sociais
e quatro técnicos de nivel superior lotados na Assisténcia Soeial;

f) municipios de 100.001 a 200.000 habitantes: seis assistentes sociais e
seis técnicos de nivel superior na Assisténcia Social;

g) municipios de 200.001 a4 900.000 habitantes: dez assistentes sociais
dez téenicos de nivel superior lotados na Assisténcia Social e

h) municipios acima de 900.001 habitantes: doze assistentes sociais e doze
técnicos de nivel superior lotados na Assisténcia Social;

Paragrafo 1° - As equipes minimas apontadas nas alineas acima referem - se ao
érgio gestor independente de estarem alocados na sede ou nas unidades a ela
vinculadas.

Paragrafo 2° - As equipes minimas apontadas no inciso II deste artigo séo para
as atividades finalisticas, devendo ainda contar com equipe de apoic administrativo;

Paragrafo 3° - A comprovacgio do niimero de técnicos e da carga horéria de
cada um, lotados no Orgfio Gestor da Assisténcia Social, ser4 feita através de:

a) Copia do ato de nomeacéo ou equivalente legal;



quando houver;

¢) Oficio do Prefeito informando a lotagéo dos profissionais no Orgdo
Gestor Municipal da Politica de Assisténcia Social. )

d) Resolugfo e ata do CMAS, comprovando a existéncia do Orgédo Gestor
responsdvel pela Politica de Assisténcia Social e os recursos humanos lotados nesta
Secretaria, departamento ou equivalente.

Art, 3° - Os prazos para 0s municipios encaminharem a Comissiio Intergestora .
Bipartite — CIB/RS o pedido de habilitagiio na Gestdo Municipal € a qualquer tempo.

Paragrafo Primeiro — No caso da reabilitagio, o prazo de cada municipio é de
quatro anos a contar da data de sua nltima habilitagéo.

Pariagrafo Segundo — Os municipios habilitados em 2007, 2008 e 2009
deverdo comprovar somente o art.2°, inciso I desta Resolugéo.

Paragrafo Terceiro — Para os municipios que tenham CRAS e CREAS, a
comprovagdio dos recursos humanos também deverd atender as normas estabelecidas =
pelo Manual de Orientacdes do CRAS/MDS.

Art. 4° - Revoga-se a Resolugiio n°091/05, Resolugao n°040/02 e a N°152/10 -
assim como as disposi¢des em contrario.
Art. 5° - Esta Resolug@o entra em vigor na data de sua publicagéo.

Cintia Ribes Pestano
Coordenadora da CIB/RS

Elaine Filomena de Lima — DAS/SJIDS
André Ramos- DEPAD/SIDS

Claudete Marques Balbé-AMM
Charles Roberto Pranke — AMVRS
Natacha Roberta Barboza - AMESNE
Mauro Alan S. de Oliveira— AMVARP
Helena Coradini — ASSUDQOESTE
Paulo Daniel F. Terra— AMSERRA



